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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026. 
   PROCESSO LICITATÓRIO N° 073/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2026. 
EDITAL Nº 048/2026. 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, por meio da Coordenadoria de Licitações e 

Contratos, sediado na Rua Amin Jose, nº 598, Centro, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 

2. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O objeto da presente licitação é a a Contratação de empresa especializada em engenharia para 
execução de obra de implantação de rede de drenagem de águas pluviais, compreendendo escavação mecanizada 
de valas, fornecimento e assentamento de tubos de concreto, execução de poços de visita (PV’s), bocas de lobo, 
reaterro compactado, transporte de materiais excedentes e demais serviços correlatos, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Cassilândia/MS, no Distrito de Indaiá do Sul, conforme as especificações e condições detalhadas no Projeto 
Básico, Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento e Cronograma Físico Financeiro e condições exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
2.2. Prazo de entrega/execução: O prazo estimado de conclusão dos serviços é aquele estabelecido no 
cronograma físico-financeiro apresentado: 
 

LOTE 
Nº 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM ENDEREÇO 
PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1. 

Execução de obra de implantação de rede de 
drenagem de águas pluviais, compreendendo 
escavação mecanizada de valas, 
fornecimento e assentamento de tubos de 
concreto, execução de poços de visita (PV’s), 
bocas de lobo, reaterro compactado, 
transporte de materiais excedentes e demais 
serviços correlatos, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de 
Cassilândia/MS, no Distrito de Indaiá do Sul, 
conforme as especificações e condições 
detalhadas no Projeto Básico, Memorial 
Descritivo, Projetos, Orçamento e 
Cronograma Físico Financeiro e condições 
exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos 
 

Rua Doze, entre a Rua Seis e a 
Avenida Central, conforme 
Memorial Descritivo anexo 

30 dias 

 
2.3. Local de execução: conforme endereços acima descritos. 
 
2.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.5. O valor máximo estimado para a execução dos serviços objeto desta licitação é de  R$ 112,169,07 
(cento e doze mil, cento e sessenta e nove reais e sete centavos). 

2.6. O valor citado no item 2.5 poderá sofrer alterações em decorrência de composição de BDI e por 
variações econômicas, conforme Cronograma Físico-Financeiro (Anexo VIII). 
 

2.2.2. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO para a presente licitação é do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2.2.3. MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado. 
 
2.2.4. A sessão pública será realizada via rede mundial de computadores (internet) através do 
Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico < 
https://bllcompras.com/, a ser dirigido por agente de contratação nas dependências do Departamento 

de Licitações e Contratos, localizado no Paço Municipal, à Rua Amin Jose, nº 598, Centro, em 

Cassilândia-MS. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
DAS 12H00 DO DIA 01/06/2026 ATÉ ÀS 08H59MIN 
DO DIA 18/06/2026 

ABERTURA, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  ÀS 09h00 DO DIA 18/06/2026. 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  
ÀS 09H10MIN DO DIA 18/06/2026 

 
 
2.2.5. A sessão pública na internet será aberta pelo agente de contratação com a utilização de sua 
chave de acesso e senha, a partir do encerramento do prazo estabelecido no item acima. 
 
2.2.6. Qualquer pessoa não participante da licitação poderá acompanhar a sessão pública através 
do endereço eletrônico supra citado, clicando em Acesso Público ou através do seguinte endereço < 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess >. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico < 
https://bllcompras.com/ >, utilizado no certame; 
 
3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
 
3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 
3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma 
eletrônica;   
 
3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
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como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação ou em qualquer fase do processo de licitação. 
 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 

3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 
3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.10.5  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.10.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.10.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.10.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.10.14. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.10.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro EXTERNAcional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.10.16. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 
deste Edital. 
 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.4.5. Caso o sistema não contemple tal campo, a licitante deve apresentar a Declaração Unificada 
- Anexo III, do edital que abrange aos subitens acima, a qual deve ser anexada juntamente com os 
documentos de habilitação, sob pena de inabilitação 
 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso seja 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.11.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
4.11.4. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de julgamento por menor preço; e 
 
4.11.5. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

5.1.1. Valor do Lote; 
 
5.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.1.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 
 
5.1.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.1.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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5.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
5.5. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
 
5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das contratadas pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance maior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8. Não será determinado ela Administração o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances. 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possreram ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.13.1. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13.2. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão 
e eventuais prorrogações. 

 
6.14. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.19. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
6.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.23. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
6.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 6320/2017. 
 

6.26.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.26.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.26.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.26.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
6.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta lei; 
 
6.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
 
6.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
6.28.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
6.28.5.1. Microempresas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e 
posteriormente às sediadas em âmbito regional e será procedida da seguinte forma, 
conforme: 
 
6.28.5.2. Compreende o âmbito local as empresas sediadas no município de 
cassilândia;compreende o âmbito regional as empresas sediadas nos municípios limítrofes 
ao território geopolítico de cassilândia. 
 
6.28.5.3. Empresas brasileiras; 

 
6.28.5.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
 
6.28.5.5. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
6.28.5.6. O agente de contratação verificará a ocorrência de uma mesma empresa vencer 
as cotas principal e reservada de um mesmo produto, conforme a classificação dos lotes, 
situação na qual o agente de contratação informará ao interessado que a contratação deverá 
ocorrer pelo menor preço, e solicitará que o mesmo ajuste o lance da cota com o maior preço 
para o valor da cota com menor preço, em funcionalidade específica do sistema. 

 
6.29. Ao recusar-se a realizar o ajuste que trata o acima, a licitante será desclassificado de ambas as cotas. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão deverá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
 
6.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.30.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.30.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados: 
 

6.30.4.1. Planilha Orçamentária conforme o modelo do Anexo VII devendo estar inclusas 
toda e qualquer despesa necessária à execução do objeto, inclusive instalação do canteiro 
de serviço, quando houver, limpeza final da obra, serviços topográficos e de laboratório, 
sinalização, energia elétrica, consumo de combustível, materiais de expediente, mão de 
obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais, impostos e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente na execução dos 
serviços. 
 
6.30.4.2. Cronograma físico- financeiro, conforme o modelo do Anexo VIII, detalhado em 
parcelas mensais, contendo valores simples e acumulados, totalizados horizontal e 
verticalmente, por etapas de serviços, ficando reservado a licitante o direito de proceder às 
alterações que julgar convenientes no decorrer da execução da obra. 
 
6.30.4.3. Demonstrativo da composição do BDI, conforme o modelo do Anexo IX, 
detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual. 

 
6.30.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, pelo 
mesmo período, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, 
nos seguintes casos: 
 

6.30.5.1. Por solicitação do(a) licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
 
6.30.5.2. De oficio, a critério do(a) agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o(a) substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 
envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o 
caput. 

 
6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

7.1.1. Cadastro de Impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná < 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx >; 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
 
7.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.1.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
7.1.8. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.1.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com normas deste edital. 
 
7.1.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto na Lei complementar nº 123/2006. 

 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto básico/termo de referência; 
 
7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;apresentar 
desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

 
7.4.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.4.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
 

7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

 
7.5.2. O caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 

7.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 

7.6.1. A garantia adicional citada acima, será prestada e ressarcida, nos moldes previstos na 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO, anexo a este edital, condicionada 
a 100 % (cem por cento) do valor do proposto para fornecimento do objeto. 
 

7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.3. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 

7.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
7.4.2. Considera-se também, erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
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regime. 
 
7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada para a no objeto. 
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue: 
 
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
 
8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
  

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Físicas, conforme o caso; 
 
8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
podendo ser substituído pelo Alvará Sanitário/Localização; 
 
8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

8.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

 
8.3.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 
8.3.7. Deverá ainda, apresentar a declaração, conforme disposto no modelo constante do Anexo III 
deste edital. 

 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

  
8.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
 
8.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.4.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
I. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 
habilitação, capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 
contratação. 
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II. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

III. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

IV. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.5.1 O Licitante deve comprovar experiencia na execução de objeto de mesmo caráter, em quantitativos 
mínimos correspondentes a 50% do objeto licitado, conforme indicado no quadro abaixo, e que comprove ter 
executado as parcelas de maior relevância. A comprovação deve ser feita por meio de “Atestado e/ou Certidão 
e/ou declaração emitido por pessoa jurídica e registrado no CREA ou Conselho Profissional competente 
(Capacidade Técnica). 

 

CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA NO SERVIÇOS REQUERIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

QTD 
PRETENDIDA 

QTD A SER 
COMPROVADA 

 

4.2.2 

Assentamento de tubo de concreto para redes 
coletoras de águas pluviais, Diâmetro de 600mm 

 

 

120,00 m 

 

60,00 m 

 

 

8.5.2  a comprovação deve ser feita por meio de: 

- Atestado e/ou certidão e/ou declaração, emitido por pessoa jurídica ou responsável técnico registrada no 
CREA ou Conselho Profissional competente; 

8.5.3 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A declaração acima poderá ser substituída por declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

8.5.4 Registro ou prova de inscrição em nome da empresa e do(s) se (s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com 
jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante e prova de regularidade de situação junto ao CREA ou CAU. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. DAS MEDIÇÕES 
 

9.1.1. Os serviços serão medidos e pagos pelo apontamento das quantidades executadas em 
planilha, sempre em conjunto com prepostos e fiscais da contratante e contratada. 
 
9.1.2. As medições dos serviços serão feitas até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente e, 
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corresponderão ao período compreendido entre o 1º (primeiro) e o último dia do mês anterior, 
apuradas em relatórios diários, assinados pelos fiscais da Prefeitura Municipal de Cassilândia, e pelos 
responsáveis legais da Contratada, que servirão de base para se proceder ao cálculo da remuneração. 

 
9.1.3. Através deste boletim, a Fiscalização deverá atestar a satisfatória realização dos serviços 
solicitados, sem o que eles não poderão constar da medição. 
 
9.1.4. Após, realizada a medição e tomadas as providências necessárias a SMO, encaminhará à 
Secretaria Municipal de Finanças para as providências   de pagamento. 

 
9.2. LIQUIDAÇÃO: 
 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação. 
 
9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: a) O prazo de validade; b) A data da emissão; c) Os dados do Contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do Contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque do valor 
de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

 
9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
 
9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
9.2.7. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

 
9.3. PRAZO DE PAGAMENTO: 
 

9.3.1. Para efeito dos pagamentos serão computados os valores constantes da planilha de preços 
ofertada pela proponente. 
 
9.3.2. O pagamento da medição da Taxa de Administração Local será proporcional à execução da 
obra. 
 
9.3.3. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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não esteja de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
9.3.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar, além de atestada 
pelo(s) fiscal (is) do contrato e assinada pelo(s) seu (s) gestor (es), devidamente acompanhada das guias 
de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em 
fotocópia autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra e planilha de medição com a 
descrição dos serviços executados assinada pelo Secretário de Obras e pelo representante da empresa 
contratada. 
 
9.3.5. As notas fiscais serão pagas em até 30 (trinta) dias após a aprovação da medição e do ateste 
do serviço. 
 
9.3.6. Os pagamentos à contratada serão efetivados por meio de crédito em conta bancária cujos 
dados serão fornecidos à Administração Municipal no ato da assinatura do contrato. 
 
9.3.7. Após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em 
atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo índice INPC-IBGE, levando-se em 
consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 
 
9.3.8. Para fins de Imposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição 
da República, o município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar no art. 
64 da Lei Federal n.º 9.430/1996 e também a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
n°1.234/2012. 
 

9.3.8.1. Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção do 
Imposto de renda se for o caso. 

 
9.4. A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do Município, será a seguinte: 
 
 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
023001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
04 122 0038 1010 0000 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MANUT.DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1.500.0000 FONTE 
086 FICHA 
  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
027001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 0038 2080 0000 EMENDAS IMPOSITIVAS LEGISLATIVO MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2.500.0000 FONTE 
897 FICHA 

 

 
 
9.4.1. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da Administração Pública 
Municipal. 
 



 

 
 

Estado de Mato Grosso do Sul                                             
Prefeitura Municipal de Cassilândia 

                              Departamento De Licitação 

 
 

 
 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. Declarado o vencedor, o Agente de Contratação abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico BLL, 
manifestar sua intenção de recurso, com registro da síntese de suas razões. 
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
item anterior, levará a decadência do direito de recurso e consequente adjudicação do objeto da licitação ao 
vencedor. 
 
10.3. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema. 
 
10.4. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentar contrarrazões via sistema e em igual prazo, contado a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.5. No caso de comprovada inviabilidade no envio dos recursos e/ou das contrarrazões via sistema BLL, o 
licitante deverá encaminhar a documentação para o e-mail: agentecontratação@cassilandia.ms.gov.br dentro do 
prazo mencionado no item 10.4, juntamente com o respectivo registro de indisponibilidade do sistema. 
 
10.6. Os recursos rejeitados pelo Agente de Contratação serão apreciados pela autoridade competente. 
 
10.7. O recurso contra o resultado da licitação terá efeito suspensivo no tocante ao item do objeto ao qual o 
recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando 
da decisão final da autoridade competente. 
 
10.8. O acolhimento do recurso implicará apenas a invalidação dos atos que não podem ser aproveitados. 
 
10.9. Caso o licitante possua dúvidas a respeito da forma de interposição dos recursos administrativos no 
sistema BLL ou em relação aos prazos legais, o Agente de Contratação orienta que seja consultado o manual do 
fornecedor disponível no portal BLL, o qual contempla todas as orientações referentes a esse direito do licitante, 
bem como que sejam consultadas as legislações que versam sobre a modalidade licitatória em disputa, não 
cabendo ao Agente de Contratação prestar esclarecimentos adicionais acerca desse tema. 
 
10.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com/. 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

mailto:licitacao@cassilandia.ms.gov.br,
https://bllcompras.com/
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11.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 
 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo 
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
11.1.5. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
11.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
11.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do Contrato; 
 
11.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
 
11.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
11.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.7 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 
 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11.11. As sanções e infrações administrativas, independente de transcrição neste Edital, seguirão as normas 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

12.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, exclusivamente pela 
plataforma www.bll.org.br ou por meio eletrônico, mediante o envio do pedido ao endereço eletrônico 
agentecontratacao@cassilandia.ms.gov.br, até as 13h00min, no horário oficial de Brasília/DF. 
 
12.2. O Agente de Contratação, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do 
Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, 
decidirá sobre a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme o Art 164 § único da Lei 14133/2021. 

 
12.2.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

http://www.bll.org.br/
mailto:agentecontratacao
mailto:o@ciscopar.com.br
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certame. 
 
12.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração. 

 
12.3. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos encaminhados para outros 
endereços eletrônicos que não o supramencionado ou protocolados em endereço ou horários diversos aos citados 
acima. 
 
12.4. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem análise prévia de 
documentações ou descrições de modelos de produtos/serviços que o licitante almeja apresentar e/ou ofertar 
para a disputa do certame licitatório, haja vista que todas as análises serão efetuadas estritamente em momento 
oportuno, conforme o estabelecido no instrumento convocatório e de acordo com o princípio do julgamento 
objetivo. 
 
12.5. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão 
disponibilizadas exclusivamente pela plataforma www.bll.org.br e/ou pelo site www.cassilandia.ms.gov.br, 
cabendo aos licitantes a responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesses 
canais indicados. 
 
12.6. Não cabe a Administração qualquer responsabilidade por quaisquer desconhecimentos, por parte dos 
licitantes, decorrentes do não acompanhamento das informações prestadas nos sítios acima mencionados. 
 
12.7. A Administração não encaminhará respostas a impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos ao 
endereço eletrônico do requerente, com vistas a promover a ampla transparência a todos que tenham interesse 
no acesso a informações relativas aos certames licitatórios. As respostas serão disponibilizadas nos sítios indicados 
no item 12.5. 
 
12.8. É indispensável que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, o licitante 
consolide uma leitura plena e atenta do Edital e de seus Anexos, de modo que possa dirimir eventuais dúvidas ou, 
caso necessário, possa formulá-las e encaminhá-las de maneira conjunta. 
 
12.9. Caso o sistema eletrônico BLL não comporte algum anexo do Edital, os arquivos serão disponibilizados 
no sítio da Administração, sendo que não serão atendidas quaisquer solicitações, por parte dos licitantes, de 
envios de arquivos em formatos distintos daqueles inicialmente fornecidos, não cabendo insistências ou contatos 
telefônicos. 
 
12.10. Os licitantes que desejarem obter informações concernentes ao(s) atual (is) prestador (es)de serviço 
ou fornecedor(es) do objeto, referente ao presente certame, deverão requerer tais informações por meio dos 
canais de acesso à informação do Município ou diretamente aos departamentos ou unidades responsáveis pelas 
fases de execução do objeto, não cabendo ao Setor de Licitações do Município prestar esclarecimentos nesse 
sentido. 

 
12.10.1. Questionamentos direcionados neste sentido serão automaticamente descartados sem 
qualquer menção, uma vez que não estão relacionados a elementos do ato convocatório ou, ainda, em 
diretrizes que subsidiem informações necessárias para a correta elaboração da proposta por parte dos 
interessados no certame. Assim, fica desde já respondido por este item o posicionamento do 
Departamento quanto a eventuais encaminhamentos com este teor. 
 

12.11. Não serão conhecidos as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

http://www.bll.org.br/


 

 
 

Estado de Mato Grosso do Sul                                             
Prefeitura Municipal de Cassilândia 

                              Departamento De Licitação 

 
 

 
 

 

12.12. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de 
preços, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

13. DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. A contratação com o fornecedor será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil. 
 
13.2. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 
 
13.3. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será 
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
13.3.1. O Contrato resultante deste certame terá a vigência pelo período de 6 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
13.4. A partir de comunicado formal emitido pelo Município de Cassilândia, a licitante vencedora terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, para proceder assinatura do instrumento contratual ou para encaminhar o mesmo assinado 
por correios ou transportadora ou via digital. 
 

13.4.1. O prazo que trata o item 13.4 poderá, quando solicitado e justificado pelo proponente, ser 
prorrogado uma vez por igual período. 
 
13.4.2. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a 
regra estabelecida no item 13.1.3 e 13.1.3.1 e procedida a convocação do próximo classificado nos 
termos do item 13.2.1 deste edital. 
 

13.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a comunicação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
13.6. Durante a vigência do Contrato, a licitante vencedor deverá manter as mesmas condições exigidas para 
Habilitação e classificação da proposta. 
 
13.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
13.8. A licitante vencedora obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser exigida pelo 
Município para efeito de celebração do instrumento contratual. 
 
13.9. Durante a vigência do Contrato o fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor público 
designado para esse fim. 
 
13.10. As decisões e providência que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
13.11. O início do fornecimento ocorrerá a partir da solicitação da Secretaria competente, mediante emissão 
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do respectivo empenho e comunicação à contratada, devendo ser atendidas todas as condições detalhadas no 
termo de referência (Anexo VI) deste edital. 
 

13.11.1. A contratada é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
13.11.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
13.11.3. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

 
13.12. Demais condições contratuais constam da íntegra da Minuta de contrato anexa a este Edital (Anexo V). 
 

14. DO REAJUSTE (art. 92, V): 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
coleta estimada pela Administração. 
 
14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice Nacional de Construção Civil – INCC, 
calculado pelo IBGE do período de execução do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
 
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
 
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
14.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

16. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

16.1. Local de execução: Os serviços serão executados nos locais citados no item 2.3, conforme projeto e 
planilha em anexo. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.2. Os serviços devem ter sua execução iniciada em até 10 (dez) dias corridos, após a emissão da ordem de 
início dos serviços. 
 
16.3. Após o início, o serviço deverá ser EXECUTADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme 
cronograma. Podendo ser prorrogado até término da vigência do contrato. 
 
16.4. O recebimento se dará de maneira provisória pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada; e Definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, conforme Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, assinado pelas partes após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais que não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. Serão responsáveis pelo recebimento do objeto aqueles designados como 
gestor e fiscal do contrato. 
 
16.5. Garantia: A contratada que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho 
por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. A contratante terá 
180 (cento e oitenta) dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob 
pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do 
Código Civil. 
 

16.5.1. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio contratado, 
se for o caso por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas; 
compreendendo substituição de peças, realização de ajustes e reparos, excluindo danos causados por 
mal uso, essa condição será analisada pelo fiscal ou fiscal suplente. 

 
16.5.2. Os serviços devem ser prestados de forma contínua, com mão-de-obra especializada para a, 
devidamente habilitada e treinada para prestação de serviços de reforma. 
 
16.5.3. A contratada deverá garantir toda a qualidade e cumprimento das metas e prazos, bem 
como, as condições de segurança das instalações prediais, conforto ambiental, higiene, entre outros 
para continuidade dos serviços de saúde, logístico e administrativo, buscando a maior economicidade 
e menor impacto ambiental possível, obedecendo rigorosamente às portarias institucionais, normas 
técnicas e legislações vigentes. 
 
16.5.4. A contratada deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na data da licitação e 
constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro(s) detentor(es) de 
atestado(s), acervo Técnico e/ou certidão(ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços 
compatíveis com o objeto da licitação. 
 
16.5.5. Cumprir os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências do mesmo. 
 
16.5.6. Os equipamentos/ferramentas necessários para execução dos serviços de manutenção 
predial serão fornecidos pela empresa contratada. 
 
16.5.7. Disponibilizar equipamentos de segurança para os funcionários, conforme legislação vigente. 
A contratada deverá dar devido destino aos resíduos pertinentes ao serviço executado, conforme 
legislação vigente. 
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16.5.8. Ficam a cargo da contratada as despesas com pagamento de funcionários e seus encargos, 
combustíveis, impostos, seguros, transporte de funcionários, manutenção e operação dos 
equipamentos. 
 
16.5.9. Os serviços deverão ser iniciados após a Ordem de Início de Serviço, que será emitida pelo 
engenheiro responsável. 
 
16.5.10. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa 
e efetiva execução total da obra proposta.  
 
16.5.11. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 
 
16.5.12. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
 
16.5.13. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. A 
contratada deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC durante todo o período de trabalho, 
principalmente uniformizados e identificados.  
 
16.5.14. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/MT, referente a todos 
os serviços de engenharia. 
 
16.5.15. Todos os entulhos retirados do local da obra deverão ser removidos imediatamente, 
devendo o local ser mantido rigorosamente limpo. 
 
16.5.16. Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências da 
Unidade de saúde, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de 
retirada do entulho ou no trajeto de transporte. 
 
16.5.17. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de algum 
dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 
 
16.5.18. O local onde será realizado o serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, 
pronto para o uso público. 
 
16.5.19. O contratado será obrigado a reparar, ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, 
transporte, armazenagem e manipulação nela empregados. 
 
16.5.20. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
16.5.21. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

16.5.18.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
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assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 

modalidade prevista no inciso II do § 1º deste art. 96 da NLL. 

16.5.18.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 
10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
16.5.18.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 
 
16.5.19. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico plataforma BLL: https://bllcompras.com/ e 
no sítio eletrônico do Município de Cassilândia: https://cassilandia.ms.gov.br. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação/ Comissão. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
17.4. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a adjudicação do objeto da 
licitação ao vencedor e homologação do resultado. 
 
17.5. Não havendo vencedor, seja por resultar frustrado ou por restar deserto, o processo será remetido à 
assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade de sua homologação. 
 
17.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CASSILÂNDIA firmará a 
contratação com o proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação nos termos da Minuta que 
integra este Edital. 
 
17.7. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, quando não houver 
vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do processo apenas. 
 
17.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.9. Caberá aos gestores e fiscais a plena observância às rotinas administrativas aplicáveis à gestão e 
fiscalização de contratos no âmbito da Administração. 
 
17.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.  
 

https://bllcompras.com/
https://cassilandia.ms.gov.br/
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17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
17.12. Na análise dos documentos de habilitação e classificação, o agente de contratação/comissão de 
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
17.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
17.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.15. Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da sessão ou análise da 
documentação, o Agente de Contratação/Comissão de licitação poderão sanar os equívocos registrando em Ata e 
dando conhecimento a todos. 
 
17.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP) 
e nos endereços eletrônicos: https://bllcompras.com/ e/ou https://cassilandia.ms.gov.br. 
 

18. DOS ANEXOS: 

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO; 
APÊNDICE DO ANEXO V – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
 
Arquivos disponíveis em https://cassilandia.ms.gov.br e https://bllcompras.com/ e Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
 
ANEXO VI – PROJETO BÁSICO 
ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
ANEXO IX – COMPOSIÇÃO DO BDI.  
ANEXO X -  MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Cassilandia, 29 de Maio 2026 
 
                               PEDRO RODRIGUES VIEIRA NETO 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

https://bllcompras.com/
https://cassilandia.ms.gov.br/
https://cassilandia.ms.gov.br/
https://bllcompras.com/
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
Ao 
Agente de Contratação 
Município de Cassilândia-MS. 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa xxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xx por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) xx , portador(a) 
da Carteira de Identidade n.º xx, inscrito no CPF/MF sob o nº xx, DECLARA, para fins do disposto no Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 10/2024, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
OBS:1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
Importante: 
 
A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser objeto de 
diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte falsa ou inverídica 
sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis.ANEXO II  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 
 
 
 
Ao 
Agente de Contratação/Comissão Município de Cassilândia-MS. 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026. 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente, agência e respectivo 
Banco. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento Contratual, 
compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vinculo empregatício com a vencedora da 
licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato direto; 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: Dados do responsável técnico que será responsável pela execução 
do objeto, compreendendo: Nome, CPF, RG, Registro no Conselho de Classe pertinente, e-mail, telefone para 
contato direto; 
 
Apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 
obra de implantação de rede de drenagem de águas pluviais, compreendendo escavação mecanizada de valas, 
fornecimento e assentamento de tubos de concreto, execução de poços de visita (PV’s), bocas de lobo, reaterro 
compactado, transporte de materiais excedentes e demais serviços correlatos, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de 
Cassilândia/MS, no Distrito de Indaiá do Sul, conforme as especificações e condições detalhadas no Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento e Cronograma Físico Financeiro e condições exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos 
 
 

LOTE 
Nº 

ESPECIFICAÇÃO UND. QTD 
PRAZO EM 

DIAS 
UNITÁRIO TOTAL 

1. 

Contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução de obra 
de implantação de rede de drenagem de águas 
pluviais, compreendendo escavação mecanizada 
de valas, fornecimento e assentamento de tubos 
de concreto, execução de poços de visita (PV’s), 
bocas de lobo, reaterro compactado, transporte 
de materiais excedentes e demais serviços 
correlatos, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 

Serviços 1 30   
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Município de Cassilândia/MS, no Distrito de 
Indaiá do Sul, conforme as especificações e 
condições detalhadas no Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento e 
Cronograma Físico Financeiro e condições 
exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos 
 

LOCAL: Rua Doze, entre a Rua Seis e a Avenida 
Central, conforme Memorial Descritivo em 
anexo. 

 
DECLARAÇÕES: 
 
Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, e 
execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital; 
 
Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua apresentação; 
 
 
Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem como seus prazos e 
condições de entrega; 
 
Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
Que a proposta compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Que examinamos criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do 
MUNICÍPIO informação sobre qualquer dúvida que porventura venha ocorrer na interpretação deste Edital. 
 
Que considerou que os elementos desta Licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 
satisfatória. 
 
Que sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução dos 
serviços objeto desta Licitação em todas as suas fases. 
 
Que está ciente de que poderá ser acionada para execução concomitante de serviços em mais de um local com 
prazos de execução definidos em cada serviços requisitado. 
 
LOCAL E DATA 
 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 
Ao 
Agente de Contratação/Comissão Município de Cassilândia-MS. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 006/2026 
 
Pelo presente instrumento, a empresa _______________, CNPJ nº _____________, com sede na 
________________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 

01) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 

02) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
03) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento 
ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

 
04) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) _____________, 
Portador (a) do RG sob nº ____________________ e CPF nº ____________________, cuja  
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do contrato. 

 
06) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 
Servidor do Município. 

 
07) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
08) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: __________________________. 
 
 
09) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em 
decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e 
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qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal 
aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 
 
10) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 
Constituição Federal. 
 
11) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente. 
E-mail: ______________. Telefone: ___________________. 
 
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
13) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação. 
 
14) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Nomeamos e constituímos o senhor (a) _____________, portador (a) do CPF/MF sob nº 
____________________, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução da ARP/contrato, referente 
à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 
Local/Data, 
 
 
 
Nome, cargo, e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ......../2026. 
CÓDIGO DE REGISTRO DA INFORMAÇÃO, GERADO PELO E-SFINGE Nº____ 
 
 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA 
<NOME DA EMPRESA>.” 
 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA, que entre si fazem de um lado, o que entre si fazem de um lado, o 
MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
administrativa na Rua Domingos de Souza França, n" 720, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.342.920/0001-86, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o senhor, 
_____________, brasileiro, __________________, ____________, portador da Cédula de Identidade RG nº 
00000-SSP-__, e inscrito no CPF sob nº ______________, residente à Rua __________, nº _____, Bairro _______, 
Município de Cassilândia-MS, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, <NOME DA EMPRESA>, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 00.000.000/0000-00, estabelecida na Rua 000, n° 000, 
bairro, na cidade de XXX-XX, neste ato representada pelo seu proprietário, o Senhor, XXX, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº 00000-SSP/00, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
000.000.000/00, residente e domiciliado à Rua 000, nº 000, bairro, na cidade de Município-XX, doravante 
denominada, CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos 
Municipais nº 0000/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 006/2026, PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.celebram entre si o presente CONTRATO, mediante as condições a 
seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 
obra de implantação de rede de drenagem de águas pluviais, compreendendo escavação mecanizada de valas, 
fornecimento e assentamento de tubos de concreto, execução de poços de visita (PV’s), bocas de lobo, reaterro 
compactado, transporte de materiais excedentes e demais serviços correlatos, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de 
Cassilândia/MS, no Distrito de Indaiá do Sul, conforme as especificações e condições detalhadas no Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento e Cronograma Físico Financeiro e condições exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência/Projeto Básico/planilha orçamentária/cronograma físico financeiro; 
 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
 
1.2.3. A Proposta da contratada; 
 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 6 (seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 
2.2. Duração inicial da presente contratação será até 6 (seis) meses, o qual poderá ser prorrogado, mediante 
acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Local de execução: Os serviços serão executados nos locais descritos no item 2.3 do Edital. 
 
3.2. Os serviços devem ter sua execução iniciada em até 10 (dez) dias corridos, após a emissão da ordem de 
início dos serviços. 
 
3.3. Após o início, o serviço deverá ser EXECUTADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme 
cronograma. Podendo ser prorrogado até término da vigência do contrato. 
 
3.4. O recebimento se dará de maneira provisória pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada; e Definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, conforme Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, assinado pelas partes após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais que não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. Serão responsáveis pelo recebimento do objeto aqueles designados como 
gestor e fiscal do contrato. 
 
3.5. Garantia: O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho 
por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. A contratante terá 
180 (cento e oitenta) dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob 
pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do 
Código Civil. 
 
3.6. Condições de Manutenção e Assistência Técnica: A garantia abrange a realização da manutenção 
corretiva dos bens pelo próprio contratado, se for o caso por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas; compreendendo substituição de peças, realização de ajustes e reparos, 
excluindo danos causados por mal uso, essa condição será analisada pelo fiscal ou fiscal suplente. 
 
3.7. Os serviços devem ser prestados de forma contínua, com mão-de-obra especializada para a, 
devidamente habilitada e treinada para prestação de serviços de reforma. 
 
3.8. A contratada deverá garantir toda a qualidade e cumprimento das metas e prazos, bem como, as 
condições de segurança das instalações prediais, conforto ambiental, higiene, entre outros para continuidade dos 
serviços de saúde, logístico e administrativo, buscando a maior economicidade e menor impacto ambiental 
possível, obedecendo rigorosamente às portarias institucionais, normas técnicas e legislações vigentes. 
 
3.8. A contratada deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na data da licitação e constante 
da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro(s) detentor(es) de atestado(s), acervo Técnico 
e/ou certidão(ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Os serviços deverão ser iniciados após a Ordem de Início de Serviço, que será emitida pelo engenheiro 
responsável. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. DAS MEDIÇÕES 
 

6.1.1. Os serviços serão medidos e pagos pelo apontamento das quantidades executadas em 
planilha, sempre em conjunto com prepostos e fiscais da contratante e contratada. 
 
6.1.2. As medições dos serviços serão feitas até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente e, 
corresponderão ao período compreendido entre o 1º (primeiro) e o último dia do mês anterior, 
apuradas em relatórios diários, assinados pelos fiscais da Prefeitura Municipal de Cassilândia, e pelos 
responsáveis legais da Contratada, que servirão de base para se proceder ao cálculo da remuneração. 

 
6.1.3. Através deste boletim, a Fiscalização deverá atestar a satisfatória realização dos serviços 
solicitados, sem o que eles não poderão constar da medição. 
 
6.1.4. Após, realizada a medição e tomadas as providências necessárias a SMO, encaminhará à 
Secretaria Municipal de Finanças para as providências de pagamento. 

 
6.2. LIQUIDAÇÃO: 
 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação. 
 
6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: a) O prazo de validade; b) A data da emissão; c) Os dados do Contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do Contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque do valor 
de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 
6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
 
6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
9.2.7. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

6.3. Prazo de pagamento: 
 

6.3.1. Para efeito dos pagamentos serão computados os valores constantes da planilha de preços 
ofertada pela proponente. 
 
6.3.2. O pagamento da medição da Taxa de Administração Local será proporcional à execução da 
obra. 
 
6.3.3. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço 
não esteja de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
6.3.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar, além de atestada 
pelo(s) fiscal (is) do contrato e assinada pelo(s) seu (s) gestor (es), devidamente acompanhada das guias 
de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em 
fotocópia autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra e planilha de medição com a 
descrição dos serviços executados assinada pelo Secretário de Obras e pelo representante da empresa 
contratada. 
 
6.3.5. As notas fiscais serão pagas em até 30 (trinta) dias após a aprovação da medição e do ateste 
do serviço. 
 
6.3.6. Os pagamentos à contratada serão efetivados por meio de crédito em conta bancária cujos 
dados serão fornecidos à Administração Municipal no ato da assinatura do contrato. 
 
6.3.7. Após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em 
atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo índice INPC-IBGE, levando-se em 
consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 
 
6.3.8. Para fins de Imposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição 
da República, o município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar no art. 
64 da Lei Federal nº 9.430/1996 e também a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
n°1.234/2012. 
 

6.3.8.1. Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção do 
Imposto de renda se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
coleta estimada pela Contratante. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Construção Civil – INCC, calculado pelo 
IBGE do período de execução do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
 
7.5. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada a gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração Municipal. 

 
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

Estado de Mato Grosso do Sul                                             
Prefeitura Municipal de Cassilândia 

                              Departamento De Licitação 

 
 

 
 

 

de 2021; 
 
8.1.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.1.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.11. A Administração terá o prazo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis. 
 
8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.1.14. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
 
8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde 
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

9.1.1. Cumprir os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências do mesmo. 
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9.1.2. Os equipamentos/ferramentas necessários para execução dos serviços de manutenção 
predial serão fornecidos pela empresa contratada. 
 
9.1.3. Disponibilizar equipamentos de segurança para os funcionários, conforme legislação vigente. 
 
9.1.4. Dar devido destino aos resíduos pertinentes ao serviço executado, conforme legislação 
vigente. 
 
9.1.5. Ficam a cargo da contratada as despesas com pagamento de funcionários e seus encargos, 
combustíveis, impostos, seguros, transporte de funcionários, manutenção e operação dos 
equipamentos. 
 
9.1.6. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa 
e efetiva execução total da obra proposta. 
 
9.1.7. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 
 
9.1.8. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
 
9.1.9. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. A 
contratada deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC durante todo o período de trabalho, 
principalmente uniformizados e identificados. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
junto ao CREA/MS, referente a todos os serviços de engenharia. 
 
9.1.10. Todos os entulhos retirados do local da obra deverão ser removidos imediatamente, 
devendo o local ser mantido rigorosamente limpo. 
 
9.1.11. Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências da 
Unidade de saúde, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de 
retirada do entulho ou no trajeto de transporte. 
 
9.1.12. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de algum 
dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 
 
9.1.13. O local onde será realizado o serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, 
pronto para o uso público. 
 
9.1.14. Reparar, ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, transporte, armazenagem e 
manipulação nela empregados. 
 
9.1.15. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
9.1.16. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 

9.1.16.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
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para o exercício da atividade. 
 
9.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.18. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.1.21. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis. 
 
9.1.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
9.1.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.1.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.1.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
9.1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.1.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.1.29. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
 
9.1.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.1.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
 
10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
10.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
10.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
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10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
 
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que 
a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado 
o disposto no item 11.10 deste contrato. 
 
11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 
ou o adimplemento pela Administração. 
 
11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
 
11.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela administração à contratada; e 
 
11.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o fgts, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

  
11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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12.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a contratada à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

12.2.1. Advertência; 
 
12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
12.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o 
Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

 
12.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
12.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração, em relação a eventos potencialmente lesivos, a contratada ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
 
12.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-se os valores nos 
pagamentos subsequentes a serem efetuados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 
 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a III do art. 
138, da Lei nº 14.133/2021; 
 
13.1.2. Judicial, nos termos da legislação; 

 
13.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
13.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada nos termos do artigo 138, §1º e 2§ da Lei 
14.133/2021, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.1. Devolução da garantia; 
 
13.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
 
13.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
023001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
04 122 0038 1010 0000 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MANUT.DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1.500.0000 FONTE 
086 FICHA 
  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
027001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 0038 2080 0000 EMENDAS IMPOSITIVAS LEGISLATIVO MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2.500.0000 FONTE 
897 FICHA 

 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
15.5. Fiscalização Técnica: 
 

15.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
15.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
15.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
15.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
15.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 
15.6. Fiscalização Administrativa: 
 

15.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
15.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
15.7. Gestor do Contrato: 
 

15.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
15.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
15.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
15.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
 
15.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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15.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
15.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, Decreto MunicipaL 3.947/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
17.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.511, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o qual fica desde já eleito pelos Contratados como 
domicílio, para que neles exercitem e cumpram todos os direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento contratual. Em qualquer procedimento judicial que a Administração ou a Fornecedora, derem causa, 
correrão por sua conta, além do principal, todos os custos e despesas oriundas desta medida e ainda os honorários 
advocatícios, mesmo em caso de purgação de mora.    
 
E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado neste instrumento, assinam o 
presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

Estado de Mato Grosso do Sul                                             
Prefeitura Municipal de Cassilândia 

                              Departamento De Licitação 

 
 

 
 

 

APÊNDICE DO ANEXO V  
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ETP DACA Nº002/26 

 
1. INTRODUÇÃO 
O Estudo Técnico Preliminar (ETP) corresponde a documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução 
e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação.  

 
2. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de implantação de 
rede de drenagem de águas pluviais, compreendendo escavação mecanizada de valas, 
fornecimento e assentamento de tubos de concreto, execução de poços de visita (PV’s), bocas de lobo, 
reaterro compactado, transporte de materiais excedentes e demais serviços correlatos, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura do Município de Cassilândia/MS, no Distrito de Indaiá do Sul.  
 
3. INFORMAÇÕES GERAIS 

INTERESSADO:  
Secretária Municipal de Infraestrutura. 
 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO ETP:  
Técnico Responsável (ETP): Kelia Maia Tomaz                                                                                    
Matrícula: 2659 
Email: secretariaobras@cassilandia.ms.gov.br 
 

APOIO TÉCNICO (Contratações Complexas):  
Técnico Responsável (ETP): Luan Silva de Queiroz                                                                                     
Crea-SP 5070415480                                 
 
4. DO RELATÓRIO 

4.1 Legislação Específica Para o Objeto: 
Aplicam-se ao objeto as seguintes normas e legislações: 

• Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos); 

• Normas Técnicas da ABNT, especialmente: 

• NBR 8.890/2020 – Tubos de concreto para águas pluviais; 

• NBR 15.645/2020 – Tubos de concreto para redes coletoras; 

• NBR 9.649 – Redes de esgoto sanitário (no que couber); 

• NBR 7.228 – Poços de visita; 

• Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010 e Decreto nº 7.746/2012 (sustentabilidade). 

 

4.2 Licitação Anterior: 
Não houve contratação similar nos últimos 03 (três) anos para este objeto no Distrito 
de Indaiá do Sul. 
 
4.3 Necessidade de Consolidação da Demanda para toda a Estrutura: 
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Após a Solicitação da Demanda verificou-se que o objeto solicitado é específico da 
Secretaria Demandante e a aquisição não requer consolidação. 
 
4.4 Modalidade de Licitação (Utilizando o Meio Eletrônico ou Não), com suas 
devidas justificativas: 

Opta-se pela modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com base no art. 28, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor estimado da contratação e a complexidade 

técnica dos serviços de engenharia, assegurando ampla competitividade e transparência. 

Critério de julgamento: menor preço global 

Modo de disputa: aberto/fechado 

 
5. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – ART 18, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/21 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de implantação de infraestrutura de 
drenagem de águas pluviais no Distrito de Indaiá do Sul, especialmente na Rua Doze, 
entre a Rua Seis e a Avenida Central, conforme Memorial Descritivo anexo. 

A ausência de sistema adequado de drenagem tem causado: 

15) Alagamentos recorrentes em períodos chuvosos; 
16) Danos à via pública e às edificações lindeiras; 
17) Riscos à segurança e à saúde da população; 
18) Degradação do leito carroçável e acúmulo de água empoçada. 

A intervenção contempla: 

• Escavação mecanizada de valas (até 5,00 m de profundidade); 

• Fornecimento e assentamento de tubos de concreto (DN 400 mm, PS1); 

• Execução de poços de visita (PV’s) e bocas de lobo; 

• Reaterro compactado com grau de compactação de 95% (Proctor Normal); 

• Remoção de material excedente; 

• Sinalização e isolamento das áreas de intervenção. 

A obra atende ao interesse público ao promover salubridade, segurança viária e prevenção 
de danos ambientais e patrimoniais, alinhando-se às diretrizes de desenvolvimento urbano 

sustentável. 

5.1 Da Fonte de Recursos 

A presente contratação conta com recursos oriundos de Emenda Impositiva do exercício de 2024, com 
execução prevista para o exercício de 2026, no valor de R$ 24.086,00 (vinte e quatro mil e oitenta e 
seis reais), destinada à melhoria da infraestrutura viária e urbana do Distrito de Indaiá do Sul. 

Os recursos estão devidamente consignados no orçamento municipal, conforme dotação específica, 
garantindo a viabilidade orçamentária e financeira da contratação. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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023001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
04 122 0038 1010 0000 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MANUT.DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1.500.0000 FONTE 
086 FICHA 
  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
027001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 0038 2080 0000 EMENDAS IMPOSITIVAS LEGISLATIVO MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2.500.0000 FONTE 
897 FICHA 

 
6. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL(PCA) – ART 18, § 1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21 
A contratação pretendida encontra amparo no Plano Anual de Compras 
(https://pncp.gov.br/app/pca/03342920000186/2026/1). Item 42 e 52 do PCA. 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – ART 18, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133/21 
7.1 Da Forma de Solicitação do Objeto: 
Por meio de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
7.2 Do Prazo para início 

Até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
7.3 Do Local e prazo de entrega: 
 

Rua Doze, entre a Rua Seis e a Avenida Central – Distrito de Indaiá do Sul, 
Cassilândia/MS. 
SECRETÁRIO: Pedro Rodrigues Vieira Neto cel. (67) 98143-5059 
TÉCNICO RESPONSÁVEL: Luan Silva de Queiroz     

Email secretariaobras@cassilandia.ms.gov.br               

 

• Local: Rua Doze, entre a Rua Seis e a Avenida Central – Distrito de Indaiá do Sul, 

Cassilândia/MS. 

• Prazo de execução: Conforme cronograma físico-financeiro, estimado em 01 (um) 
mês 

O prazo de execução, deverá ser o estabelecido no cronograma físico financeiro, conforme abaixo: 
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7.4 Da Vigência da Contratação: 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura do 
contrato. 
 
7.5 Da forma do recebimento: 
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha, 
memória de cálculo detalhada e relatório fotográfico. 
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 
for o caso. 
O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, após o término das etapas prevista no 
cronograma-físico-financeiro, da seguinte forma: 
A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 
que se fizerem necessários. 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os testes de 
campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 
No prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, o fiscal 
deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com sua atribuição e encaminhá-lo ao gestor 
do contrato. 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 
prazo. 
No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o gestor do 
contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidade que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato. 
 
7.6 Do Prazo para eventual substituição: 
Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, proposta e demais anexos, devendo ser substituídos no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratante. 
 
 
7.7 Do Prazo para o Pagamento: 
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O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
7.8 Da modalidade licitatória recomendada 

A contratação enquadra-se na classificação de serviço de engenharia (inciso XIII, Art. 6º). A ser 

contratado mediante licitação, na modalidade concorrência eletrônica, conforme o inciso I, art. 28, Lei 
14.133/2021 em sua forma eletrônica.  
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica (inciso II, art. 28, Lei 14.133/2021). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global (inciso I, art. 33, Lei 14.133/2021). 
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado (incisos I e II, art. 56, Lei 14.133/2021). 
Considerando o objeto, este se enquadrada como serviço de engenharia. Os serviços de engenharia 
são as atividades que visam obter uma utilidade, material ou intelectual, de interesse para a 
Administração e que são realizadas por técnicos especializados, arquitetos e engenheiros 
 
7.9 Demais requisitos que se julgar necessário para o objeto: 

7.9.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

A contratada deverá comprovar, na forma da legislação vigente, a sua regularidade fiscal, social 
e trabalhista, mediante apresentação das certidões e documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, 

incluindo regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, FGTS, INSS e Justiça do 
Trabalho, permanecendo válida durante toda a execução contratual. 

7.9.2 Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
VI. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, 
para fins de habilitação, capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do valor 
total estimado da contratação. 

VII. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

VIII. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.  

IX. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

X. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 
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7.9.3 Qualificação técnica. 
a) O Licitante deve comprovar experiencia na execução de objeto de mesmo caráter, em quantitativos 
mínimos correspondentes a 50% do objeto licitado, conforme indicado no quadro abaixo, e que 
comprove ter executado as parcelas de maior relevância. A comprovação deve ser feita por meio de 
“Atestado e/ou Certidão e/ou declaração emitido por pessoa jurídica e registrado no CREA ou Conselho 
Profissional competente (Capacidade Técnica). 

 

CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA NO SERVIÇOS REQUERIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

QTD 
PRETENDIDA 

QTD A SER 
COMPROVADA 

 

4.2.2 

Assentamento de tubo de concreto para redes 
coletoras de águas pluviais, Diâmetro de 600mm 

 

 

120,00 m 

 

60,00 m 

 

 

b) a comprovação deve ser feita por meio de: 

- Atestado e/ou certidão e/ou declaração, emitido por pessoa jurídica ou responsável 
técnico registrada no CREA ou Conselho Profissional competente; 

 

c)Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A declaração acima poderá ser substituída 
por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

 

d) Registro ou prova de inscrição em nome da empresa e do(s) se (s) responsável(is) 
técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com jurisdição sobre o domicílio da sede da 
licitante e prova de regularidade de situação junto ao CREA ou CAU. 

 
7.10 Justificativa para dispensa do IRP (INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO) – em caso de 
SRP. 
Não se aplica 
 
8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE – ART 18, § 1º, INCISO IV DA LEI Nº 14.133/21 

8.1 O objeto a ser adquirido possui as especificações técnicas descritas e a estimativa 
a ser adquirida: 
 

Item Código Especificação Und Quant 
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01 XXXXXXX 
Serviço de Implantação de Rede de Drenagem, 
Rua Doze entre a Rua seis e Avenida Central- no 
Distrito do Indaiá Sul 

Serv. 01 

 
8.2 Os quantitativos foram estimados com base na planilha orçamentária, elaborada pelo setor 
competente, com base na tabela SINAPI e composição própria, com data base de janeiro de 2026, 
salienta-se que a planilha orçamentária detalhada, esta anexa ao estudo técnico preliminar. 

8.3 As quantidades de serviços e materiais a serem contratados estão detalhadas na Planilha de Custos 
(Orçamento Detalhado), que serve como Memória de Cálculo e documento de suporte para esta 
estimativa. 

8.4 Ressalta-se que a referida planilha foi elaborada pelo servidor habilitado: 

• Engenheiro Civil Renato César de Freitas 

• CREA n° 228.795/D-SP (conforme assinatura no Memorial Descritivo). 

8.5 Todos os quantitativos foram extraídos diretamente do Projeto Básico de Arquitetura e Engenharia 
e do Memorial Descritivo da obra, garantindo a correspondência entre o escopo da contratação e os 
valores estimados. A planilha de custos e os documentos técnicos correlatos (Projeto Básico e 
Memorial Descritivo) são anexos obrigatórios a este processo e lhe dão suporte integral. Sendo 
utilizado Banco: SINAPI-01/2026. 

9. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO – ART 18, § 1º, INCISO V DA LEI Nº 14.133/21 

A partir dos estudos realizados para o presente objeto estudado, foram identificadas 
a seguinte solução de mercado: 
 
Solução 1 – Contratação de empresa especializada; 
 
Solução 2 – Execução direta. 
 
Análise das soluções: 
 
Considerando que a contratação se trata de prestação de serviços de engenharia, e 
que a administração pública não dispõe de equipamentos e mão de obra qualificada 
para tal atividade, entende-se que a melhor solução para a obra a ser realizada é a 
contratação de empresa especializada, por intermédio da modalidade de licitação 
“concorrência”.   
 
Análise comparativa com outros órgãos: 
 
Visando verificar a aderência da solução escolhida às práticas adotadas por outras 
entidades da Administração Pública, foi realizada uma busca no Portal Nacional de 
Contratações Públicas1 (PNCP), com o objetivo de identificar contratações 

 
1 https://www.gov.br/pncp/pt-br  

https://www.gov.br/pncp/pt-br
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semelhantes em escopo e objeto, especialmente no que tange à prestação de serviços 
de obra de infraestrutura.  
Foram encontrados registros que confirmam a pertinência e a razoabilidade da 
solução técnica adotada neste estudo, bem como a compatibilidade dos parâmetros 
de contratação, demonstrando que a proposta aqui apresentada encontra respaldo 
em experiências anteriores e similares conduzidas por outros entes federativos. Dessa 
forma, a análise comparativa reforça a adequação da contratação pretendida, 
conferindo maior segurança jurídica a ao procedimento administrativo em curso. 
 
10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – ART 18, § 1º, INCISO VI DA LEI Nº 
14.133/21 

Com base no orçamento elaborado pelo engenheiro responsável, o valor estimado é de R$ 
112,169,07 (cento e doze mil, cento e sessenta e nove reais e sete centavos) do total 
estimado, R$ 24.086,00 (vinte e quatro mil e oitenta e seis reais) são oriundos de 
Emenda Impositiva do exercício de 2024, com execução prevista para 2026, destinada 

especificamente à melhoria da infraestrutura viária do Distrito de Indaiá do Sul. O valor da diferença 
para recurso próprio é de R$88.083,07(oitenta e oito mil e oitenta e três reais e sete centavos) 

 

11. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ART 18, § 1º, INCISO VII DA LEI Nº 14.133/21 

11.1 Consideradas as alternativas disponíveis no mercado e as necessidades identificadas, 

a solução adotada consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para a 
execução completa da implantação da rede de drenagem de águas pluviais no Distrito de Indaiá 
do Sul, conforme detalhamento abaixo: 



 

 
 

Estado de Mato Grosso do Sul                                             
Prefeitura Municipal de Cassilândia 

                              Departamento De Licitação 

 
 

 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

1 Serviços preliminares (placa, locação, mobilização) vb 1 

2 Escavação mecanizada de valas (prof. até 5m) m³ 180,00 

3 Fornecimento e assentamento de tubos de concreto DN 400 mm m 20,00 

4 Fornecimento e assentamento de tubos de concreto DN 600 mm m 30,00 

5 Poço de visita (PV) em concreto pré-moldado un 3 

6 Boca de lobo simples em concreto un 2 

7 Lastro de brita para assentamento m³ 15,00 

8 Reaterro compactado de valas m³ 150,00 

9 Remoção e transporte de material excedente m³ 50,00 

10 Reconstituição de pavimento (remendo asfáltico) m² 80,00 

11 Sinalização e isolamento da obra vb 1 

12 Limpeza final da obra m² 500,00 

11.2 A solução proposta contempla o fornecimento completo do objeto, incluindo todas as 

etapas necessárias à execução — planejamento, mobilização, escavação, fornecimento de 
materiais, assentamento de tubos, execução de dispositivos de captação (PV's e 
bocas de lobo), reaterro compactado, recomposição de pavimento, sinalização, 
limpeza final e destinação ambientalmente adequada dos resíduos —, conforme 

especificações técnicas do Projeto Básico e Memorial Descritivo anexos, e dentro dos prazos definidos 
no cronograma físico-financeiro. 

11.3 A execução do objeto por meio de processo licitatório, com base em projeto básico, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas, assegura 

a conformidade com as Normas Técnicas da ABNT, a legislação vigente e os princípios da 

economicidade, eficiência e vantajosidade. 

11.4 Dessa forma, a contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para execução da implantação da rede de drenagem no Distrito de Indaiá do 
Sul é a solução técnica, econômica e juridicamente mais adequada para atender ao 

interesse público, considerando: 

1. A inexistência de estrutura própria da Administração para execução direta; 

2. A complexidade técnica da obra, que exige mão de obra qualificada e equipamentos 

especializados; 

3. A vantajosidade econômica demonstrada pela pesquisa de mercado e análise 

comparativa; 

4. A necessidade de cumprimento tempestivo dos prazos e da prestação de contas 

dos recursos da Emenda Impositiva; 

5. O alinhamento com os princípios da eficiência, economicidade e 
interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
12. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – ART 18, § 1º, 
INCISO VIII DA LEI Nº 14.133/21 

A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuízos para o 
município em relação à economia de escala e o melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis, inclusive intentando a facilitação da fiscalização pela incidência de um só 
plano. 
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13. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – ART 18, § 1º, INCISO VIII DA LEI Nº 14.133/21 

A contratação visa melhorar as condições de infraestrutura urbana no Distrito de Indaiá do Sul, por 

meio da execução de rede de drenagem de águas pluviais, incluindo os serviços de 

escavação, assentamento de tubos, execução de poços de visita (PV's, reaterro compactado e 

recomposição de pavimento. Espera-se com a obra garantir a trafegabilidade em períodos 
chuvosos, eliminar pontos de alagamento, organizar o fluxo viário e valorizar a área urbana do 

entorno, gerando benefícios diretos à população local. O objeto estudado, nos termos propostos e 

justificados no presente relatório, apresenta melhor economia e aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros atualmente disponíveis. 

 
14. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO – ART 18, § 1º, INCISO 
X DA LEI Nº 14.133/21 

O objeto estudado não requer adequações do ambiente do órgão. 
 
15. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES – ART 18, § 1º, INCISO XI 
DA LEI Nº 14.133/21 

O objeto ora estudado não exige contratação correlata para a sua imediata 
operacionalização. 
 
16. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO - 
ART 18, § 1º, INCISO XII DA LEI Nº 14.133/21 

Para a presente contratação, verifica-se possível impacto ambiental, sendo sugeridas 
as ações pontuadas a seguir para combater/diminuir os efeitos: 
A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que 
couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, da 
Casa Civil, da Presidência da República. 

 
17. DO POSICIONAMENTO CONCLUSICO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ART 18, § 1º, INCISO XIII 
DA LEI Nº 14.133/21 

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que: 
É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 
 
18. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 
18.1 Análise de Riscos 
 

FASE DE ANÁLISE 

(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores 

(  ) Gestão do Contrato 

RISCO 01 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa          (  ) Média          (X ) Alta 

Id                                              Dano 

I. Atraso ou suspensão no processo licitatório em face de impugnações 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 

1. Elaboração do planejamento da contratação consultando soluções 
similares em outros órgãos 
 
2. Consultar processos anteriores do órgão 

Equipe de planejamento 

Id. Ação de Contingência Responsável 

I 
1. Verificar o meio legal mais célere possível, para que o trabalho da 
Administração não seja prejudicado, em face da falta do serviço.  

Equipe de 
planejamento/setor de 
licitação. 
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RISCO 02 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Id                                                Dano 

I. Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa para execução do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 
1. Exigir da contratada profissional certificado; 
2. Aplicação de penalidade 

Equipe de 
planejamento/licitação 

Id. Ação de Contingência Responsável 

I 1. Exigir a troca do profissional Fiscal do Contrato  

RISCO 03 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X  ) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa          (  ) Média          (X) Alta 

Id                                                Dano 

I. Valores superiores aos estimados para a contratação dos serviços 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 
1. Elaborar a formação de preços, consoante art. 23 da Lei nº 
14.133/21 

 Equipe de 
planejamento/setor de 
compras 

Id. Ação de Contingência Responsável 

I 
1. Descartar valores superfaturados e/ou inexequíveis, refazendo a 
formação de preços.  

Equipe de 
planejamento/setor de 
compras 

FASE DE ANÁLISE 

(  ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores 

(X) Gestão do Contrato 

RISCO 01 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa          (  ) Média          (X ) Alta 

Id                                              Dano 

I. Atraso na Execução de Serviço 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 
1. Fiscalização por parte do fiscal de contrato designado.  
2. Adoção do diário de obras. 

Fiscal do Contrato  

Id. Ação de Contingência Responsável 

I 
1. Notificação da empresa para esclarecimentos; 
2. Aplicação da penalidade. 

Fiscal do Contrato  

RISCO 02 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X  ) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa          (  ) Média          (X) Alta 

Id                                                Dano 

I. Ineficiência da prestação do serviço 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 
1- Fiscalização por parte do fiscal designado e detalhar a 
especificação do serviço em termo de referência/contrato. 

Fiscal do Contrato  

Id. Ação de Contingência Responsável 

I 
1- Notificação da empresa para prestar esclarecimentos; 
2- Aplicação de penalidades. 

Fiscal do Contrato  

RISCO 03 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Id                                                Dano 

I. Serviço em desacordo com o solicitado 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 
1- No caso de a contratada não prestar o serviço acordado, esta 
deverá ser notificada para prestar esclarecimentos, e a contratante 
deve exigir que o serviço esteja em consonância com o apontado em 

Fiscal do Contrato  
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termo de referência/contrato. 

Id. Ação de Contingência Responsável 

I 
1- Caso não seja fornecido o resultado, aplicação de penalidade 
prevista em contrato. 

Fiscal do Contrato  

RISCO 04 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Id                                                Dano 

I. Deficiência na qualidade dos materiais utilizados 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 
1- Realizar vistorias regulares para garantir que os materiais 
fornecidos atendam aos requisitos do projeto e do contrato. 

Fiscal do Contrato  

Id. Ação de Contingência Responsável 

I 

1- Caso seja identificada a utilização de materiais inadequados ou 
inferiores ao especificado, a contratada deverá substituir os materiais 
por outros que atendam às especificações, sem custos adicionais. 
Caso contrário, aplicar as penalidades previstas no contrato. 

Fiscal do Contrato  

RISCO 05 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa          (  ) Média          (X) Alta 

Id                                                Dano 

I. Problemas de segurança no local da obra 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 
1- Inspecionar periodicamente o local da obra para garantir que todas 
as normas de segurança estão sendo seguidas. 

Fiscal do Contrato  

Id. Ação de Contingência Responsável 

I 
1- Caso ocorra algum acidente ou não conformidade em relação à 
segurança, aplicar as penalidades previstas no contrato e exigir o 
cumprimento imediato das medidas corretivas. 

Fiscal do Contrato  

 
19. DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 Fica designado como fiscal de contrato, o servidor Luan Silva de Queiroz, 
 matrícula nº 3339. 
19.2 Fica designado como gestor de contrato, o servidor José Martins Regiolli  
matrícula nº 1526. 

 

19.3São competências do gestor: 

 
a) Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 

responsabilidade; 
b) Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
c) Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 
d) Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
e) Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;  
f) Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;  
g) Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 

execução do contrato; 
h) Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, 

seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 
i) Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 

assinalando prazo para correção, sob pena de sanção; 
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j) Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou 
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente; 

k) Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com 
suas competências; 

l) Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais 
com as devidas observações e glosas, se for o caso; 

m) Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou 
anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de 
Restos a Pagar; 

n) Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia 
exigida nos termos do Art. 96, da Lei nº 14.133/2021; 

o) Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência; 

p) Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 
q) Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência 

necessária; 
r) Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que 

repercuta no contrato; 
s) Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 
correlatos; 

t) Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos; 
u) Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não 

se enquadram no inciso anterior; 
 
19.4 São competências do fiscal: 
 

a) Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à 
contratada; 

b) Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
c)  Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
d) Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;  
e) Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 
f)  Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 

correspondentes a sua prestação; 
g) Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos 

produtos ou serviços fornecidos pela contratada; 
h) Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis; 
i) Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente 

à fiscalização do contrato; 
j) Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços; 
k) Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 

l) Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a 
ciência; 
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m) Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da 
contratada ou de seus prepostos. 

 
 

 
20. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR: 
Por fim, registra-se que o presente ETP foi elaborado pelo servidor abaixo, na qual 
ratifica as informações nele contidas atestando sua veracidade, estando em 
consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, sendo submetido à 
consideração e aprovação pelo Ordenador de Despesas, visando a instauração de 
processo licitatório. 

 
 

Cassilândia - MS, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

Luan Silva de Queiroz 
Crea-SP 5070415480 

 

 Kelia Maia Tomaz 
Escriturária III  

 

21. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
Concordo com o relatório de estudo técnico formalizado e autorizo a contratação nos 
termos declarados pela equipe de planejamento. 
 
 

 
Cassilândia – MS., 09 de março de 2026 

 
 
 
 

Pedro Rodrigues Vieira Neto 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO VI – PROJETO BÁSICO 
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ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
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ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
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ANEXO IX – COMPOSIÇÃO DO BDI. 
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ANEXO X -  MEMORIAL DESCRITIVO 


